
 

 
 

Florianópolis, 23 de julho de 2023. 
 
 
PARECER  
Processo UDESC 00007114/2023 
 
ASSUNTO: Requerimento de concessão de licença sabática de 31.7.2023 até 26.01.2024 
 
INTERESSADO: Professor Dr. Adrian Sanchez Abraham 
 
HISTÓRICO 
Tal como consta no Processo UDESC 00007114/2023. 
 
ANÁLISE 

 
O processo apresenta solicitação de licença sabática no semestre 2023/2 pelo professor Adrian 
Sanchez Abraham, segundo disposto pela Resolução Nº 002/2016–CONSEPE. 
 
O processo está corretamente instruído, constando toda a documentação exigida, a saber: 
- Requerimento solicitando a licença à Chefia  do  Departamento  de Administração  Empresarial; 
- Projeto de atividades que será desenvolvido durante o período da licença sabática; 
- Carta convite, assinada por docente da Universidade de Barcelona, convidando o requerente a 
participar de seu projeto de pesquisa; 
- Termo de  Compromisso preenchido e assinado,  conforme anexo da Resolução  no  002/2016  
do  CONSEPE; 
- Documentação enviada pela Coordenadoria de Recursos Humanos da ESAG, contendo 
Declaração de Tempo de Serviço, Mapa de Tempo de Serviço do docente, Declaração informando 
o cargo, o tempo de contribuição e a previsão de aposentadoria do requerente; 
- Declaração da Chefia do Departamento de  Administração  Empresarial informando de que 
maneira o professor será substituído em suas atividades de  ensino  durante a licença (por 
professor substituto); 
- Parecer favorável do departamento e despacho ao Conselho de Centro; 
- Parecer favorável do Concentro e despacho à PROPPG; 
 
Após estes trâmites, foi nomeado, pelo Ato do Reitor Nº 99/2023, o Comitê de Licença Sabática, 
que analisou a presente solicitação. Este Comitê solicitou documentações complementares à 
Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e ao Setor de Qualificação e Capacitação, que foram 
anexadas ao processo e cumpriam as exigências da Resolução Nº 002/2016–CONSEPE. Com 
detalhada análise, o parecer deste comitê foi favorável à concessão de licença sabática ao 
docente. 
 
O Comitê de Licença sabática aprovou a solicitação, que foi então encaminhando à CPPG. 
 
Com esta documentação são cumpridos todos os requisitos para a aprovação da concessão de 
licença sabática do professor Dr. Adrian Sanchez Abraham pelo período solicitado.  
 
VOTO DA RELATORA 
 
Diante do exposto, sou favorável à aprovação da concessão de licença sabática pelo prof. Adrian 
Sanchez Abraham de 31.7.2023 até 26.01.2024. 
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Viviane Beineke  
[assinado digitalmente] 
Diretora da Pesquisa e Pós-Graduação – DPPG 
Centro de Artes, Design e Moda - CEART 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8C8LK67T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VIVIANE BEINEKE (CPF: 532.XXX.810-XX) em 23/07/2023 às 23:30:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:33 e válido até 30/03/2118 - 12:40:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDcxMTRfNzEyMF8yMDIzXzhDOExLNjdU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00007114/2023 e o código
8C8LK67T ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação - CPPG, do egrégio Conselho Universitário - CONSUNI, em 
sessão ordinária de 26-07-2023, após análise ao presente processo, aprovou, por unanimidade, o 
parecer da relatora conselheira Viviane Beineke, constante às fls. 63 e 64 dos autos.

Profa. Dra. Letícia Sequinatto Rossi
Presidente da CPPG/CONSUNI 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H4E6H78T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LETICIA SEQUINATTO ROSSI (CPF: 968.XXX.200-XX) em 28/07/2023 às 13:56:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/06/2023 - 14:28:19 e válido até 02/06/2123 - 14:28:19.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDcxMTRfNzEyMF8yMDIzX0g0RTZINzhU ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00007114/2023 e o código
H4E6H78T ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


